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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A TRANSFERIR SUBVENÇÕES SOCIAIS A AUP 
~ ASSOCIAÇAO UNIVERSITÁRIA PATRULHENSE" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santa Antônio da Patrulha, 
no UBO das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io - Fica o Poder Executiva Municipal autorizado a 
t r a n s f e r i r Subvenções Sociais á AUP ~ ASSOCIAÇAO DOS 
UNIVERSITÁRIOS PATRULHENSE, conforme descrição abaixo: 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇm 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇfíü 
Atividade 2.079- Convênio com a AUP 
3.2,3.1- Subvenções S o c i a i s . . . . . . . . . . . . . C R ^ 16.500.000,00 
Este valor será repassado á AUP, através de 
ser firmada com esta Municipal idade. 

Convênio 

ARTIGO 2o ~ Revogadas as disposições em c o n t r á r i a , esta Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de março de 1994 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t a Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

PAULO ROBERTO 
Sécretàri 

fEffmiRA MIGLIAVACCA 
de Administração 
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